
 

RELATÓRIO FINAL 

 

Projeto: Florestando 

Proponente: Associação Florestalense de Agroecologia - AFLORA 

Local: Florestal 

 

O projeto Florestando foi selecionado na plataforma Semente, através de 

assinatura de Termo de Compromisso, em janeiro de 2019, sendo proposto com 13 meses 

de execução. Porém destaca-se que algumas ações foram realizadas antes mesmo da 

assinatura do Termo de Compromisso, em dezembro de 2018, considerando então este o 

mês de início das atividades. Desta forma, o término previsto e executado pelo projeto foi 

janeiro de 2020. 

O Florestando foi criado com o objetivo de promover a redução do uso de 

agrotóxicos e insumos químicos paralelamente à expansão da produção agroecológica, 

conjuntamente com o aumento da conscientização da população local acerca dos riscos e 

das possibilidades envolvidas na produção e no consumo de produtos agrícolas.  

Inicialmente focado na construção e no fortalecimento do grupo de produtores 

rurais envolvidos na Associação Florestalense de Agroecologia – AFLORA, o projeto previa 

ações como cadastramento dos produtores; elaboração de material orientativo; elaboração 

de planilhas de plantio e colheita; visitas e capacitações; intercâmbios e mutirões; aquisição 

de veículo; construção de entreposto para uso dos produtores, dentre outras. Havia 

também em seu plano de trabalho uma pequena proposta de envolvimento e sensibilização 

do Ensino Público do município, com previsão de dois eventos de capacitação e uma ação 

com nutricionistas da escola municipal, no intuito de envolver este público com a produção 

agrícola. 

Durante a operacionalização do Florestando, foi verificado pela equipe da AFLORA 

a importância de envolvimento do público educacional, constatando alta demanda de 

capacitações, eventos e projetos com o público infanto-juvenil e com os educadores 

envolvidos. Diante disso, foi acordado junto a equipe técnica do Semente uma alteração do 

escopo de trabalho, a fim de possibilitar a ampliação de alcance do projeto dentro do 

cenário vislumbrado. 



 

Para a ampliação das ações, o plano de monitoramento previsto para o projeto foi 

readequado, mantendo as atividades inicialmente previstas, e inserindo novas ações a 

serem desenvolvidas ao longo de sua execução. Para facilitar o acompanhamento destas 

ações o plano de trabalho foi alterado dentro da própria plataforma Semente, permitindo a 

equipe de monitoramento o acompanhamento do novo escopo de trabalho. 

As atividades deste novo plano de monitoramento foram devidamente 

desenvolvidas e as metas cumpridas e comprovadas conforme os meios de verificação 

previstos. As atividades realizadas foram: 

 

• Efetuar o cadastro dos produtores associados e dos meios de produção através 

do Caderno de Plano de Manejo Orgânico (PMO) do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário -  9 dos 10 cadastros dos produtores associados e dos 

meios de produção através do caderno de Plano de Manejo Orgânico (PMO) do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário previstos foram executados integralmente. 

O cadastro de número 10 não foi concluído devido à falta de disponibilidade do 

Agricultor em questão, conforme justificado em relatório da AFLORA – os relatórios 

e registros de preenchimento podem ser visualizados no anexo 01 deste parecer; 

• Elaborar materiais didáticos que orientem os produtores em sua rotina de 

trabalho na produção agroecológica – Material orientativo elaborado e 

apresentado conforme cronograma previsto – o material pode ser visualizado no 

anexo 02 deste parecer; 

• Apoiar cada produtor na elaboração de planilha de controle de plantio e colheita, 

compatibilizando a produção com a demanda de mercado  – Quanto a esta meta 

foram apresentadas as planilhas de controle de plantio e colheita prontas para uso 

dos agricultores, porém não foi apresentado o uso por cada um deles. Mesmo 

assim, ao longo do acompanhamento das demais atividades foi possível verificar o 

benefício de uso das mesmas – as planilhas elaboradas podem ser visualizadas no 

anexo 03 deste parecer; 

• Prestar assistência técnica (ATER) mensalmente aos agricultores associados à 

AFLORA – Com relação a ATER foram realizadas 26 visitas aos agricultores no 

período entre 12 de fevereiro de 2019 e 25 de setembro de 2019. As visitas foram 

registradas por meio de lista de presença e relatório de visita técnico e fotográfico 

- o material de visita pode ser visualizado no anexo 04 deste parecer; 



 

• Capacitação de novos multiplicadores agroecológicos, entre os agricultores 

associados – Neste período de um ano de execução, foram realizados 12 

intercâmbios, 05 mutirões e diversas oficinas envolvendo agricultores da região de 

Florestal. Estas atividades são de extrema importância por gerar uma troca de 

experiências por parte de toda a comunidade – os registros das atividades podem 

ser visualizados no anexo 05 deste parecer; 

• Facilitar a inclusão de novos agricultores familiares no fornecimento ao PNAE – 

Foi realizado pela equipe de execução do projeto um comparativo entre os 

contratos firmados na chamada pública do PNAE de 2019 e os contratos firmados 

na chamada pública de 2020, evidenciando o aumento de 20% do total 

demonstrado no ano de 2019 – o comparativo pode ser visualizado no anexo 06 

deste parecer; 

• Facilitar junto à nutricionista da escola, a inclusão, no cardápio da alimentação 

escolar, de alimentos produzidos pelos agricultores familiares agroecológicos 

locais, ao longo do ano – O cardápio da merenda escolar foi alterado junto a 

nutricionista da escola trazendo um ganho na alimentação das crianças envolvidas 

no projeto – o novo cardápio pode ser visualizado no anexo 07 deste parecer; 

• Assessoria técnica ao sistema de comercialização dos produtores da AFLORA – 

Para realização da Assessoria Técnica foi desenvolvido um Plano de Aprimoramento 

da Atividade Comercial da AFLORA incluindo 03 visitas de assistência aos membros 

participantes – o plano e o registro das visitas podem ser visualizados no anexo 08 

deste parecer; 

• Avaliação periódica das ações do projeto – Os relatórios de atividades do projeto 

foram apresentados bimestralmente durante a realização das assembleias gerais – 

o registro dessas apresentações pode ser visualizado no anexo 09 deste parecer; 

• Avaliação periódica das ações do projeto pelo Núcleo Gestor (NG) – No período 

de execução do projeto foram realizadas 04 reuniões bimestrais envolvendo o 

Núcleo Gestor do projeto – o registro das reuniões pode ser visualizado no anexo 

10 deste parecer; 

• Capacitar o pessoal do ensino público municipal para a inserção da EAN de modo 

transversal no currículo escolar – Evento realizado no dia 05 de fevereiro de 2019 

com o acompanhamento da equipe de monitoramento da plataforma Semente. O 

evento foi muito produtivo com grande público participante – registro do evento 

pode ser visualizado no anexo 11 deste parecer; 



 

• Oferecer informação e promover a sensibilização desse público sobre a relação 

entre agricultura, saúde e meio ambiente, com destaque para os impactos da 

agricultura convencional e as alternativas existentes – Evento realizado em 17 de 

dezembro de 2018, antes mesmo da assinatura do Termo de Compromisso do 

projeto – registro do evento pode ser visualizado no anexo 12 deste parecer; 

• Projeto Sacola Viajante – Projeto desenvolvido com a creche municipal de Florestal 

que objetiva o envolvimento entre a escola e a família das crianças. Neste período 

o projeto foi desenvolvido em parceria com a Aflora abordando o tema alimentação 

saudável e os resultados do projeto abordaram um questionário de avaliação de 

mais de 100 pais de alunos participantes sobre a importância de desenvolvimento 

daquela projeto – registro do projeto Sacola Viajante pode ser visualizado no anexo 

13 deste parecer; 

• Construir entreposto para preparação dos produtos para encaminhamento aos 

pontos de venda, para realização de vendas diretas, para sediar reuniões dos 

produtores e eventos relacionados à agroecologia – A construção do entreposto 

foi iniciada em outubro de 2019, porém não foi possível finalizá-la a tempo. A 

situação de atraso da obra foi exposta à Procuradoria do Trabalho, através de ofício, 

e foi proposto e autorizado que esta ação terá continuidade no projeto Florestando 

II, e a prestação de contas técnica do mesmo será realizada no outro projeto – os 

ofícios podem ser visualizados no anexo 14 deste parecer; 

• Comprar veículo adequado para transporte dos produtos até os consumidores ou 

até os postos de venda – foi adquirido pelo projeto um veículo adequado – 

caminhonete, conforme previsto – O documento do veículo pode ser visualizado no 

anexo 15 deste parecer; 

• Oficinas de implantação de horta – realizada no dia 29 de junho de 2019 na Creche 

Stélio Mendes Barroca (dentro da 1ª Jornada Agroecológica, junto com outras 3 

oficinas) e, nos dias 14 e 15 de agosto de 2019, na Pré-Escola Professora Dilene R. 

V. C. Passos (junto com oficina de broto de trigo) com o intuito de incentivar o 

consumo dos produtos agrícolas, e o envolvimento das crianças nessa atividade. Na 

Escola Municipal Dercy Alves Ribeiro não houve implantação de horta – o registro 

fotográfico das oficinas pode ser visualizado no anexo 16 deste parecer; 

• Realização da 1° Jornada Agroecológica da Creche Municipal – para a realização 

da Jornada foram desenvolvidas 04 oficinas consecutivas envolvendo os alunos e 

funcionários da Creche Municipal, a Jornada envolveu ações como exposição sobre 



 

alimentação; implantação da horta planejada e preparação do almoço coletivo - o 

registro fotográfico das oficinas pode ser visualizado no anexo 17 deste parecer; 

• Oficina com as cozinheiras da Pré-Escola para preparação dos pratos e alimentos 

para a “Festa do Folclore” na “Semana do Folclore com Agroecologia” – Foi 

realizada uma oficina junto as cozinheiras da Pré Escola com capacitação e incentivo 

ao uso dos produtos agroecológicos, além do aproveitamento integral dos 

alimentos - o registro fotográfico da oficina pode ser visualizado no anexo 18 deste 

parecer; 

• Realização da “Festa do Folclore” na “Semana do Folclore com Agroecologia” – A 

festa foi realizada no dia 24 de agosto de 2019 - o registro fotográfico deste evento 

pode ser visualizado no anexo 19 deste parecer;  

• Palestra sobre alimentação saudável em reunião de pais – A palestra foi realizada 

em duas datas diferentes, sendo nos dias 14 e 15 de de agosto de 2019 - o registro 

fotográfico desta palestra pode ser visualizado no anexo 20 deste parecer;  

• Visita de estudantes às hortas agroecológicas de agricultores da AFLORA – Foram 

realizadas 04 visitas consecutivas às hortas, sendo nos dias 12, 13,14 e 15 de agosto 

de 2019. Foram envolvidos nessa atividade os alunos do 2º ao 5º ano do ensino 

fundamental da Escola Municipal Dercy Alves Ribeiro; os estudantes da Creche e da 

Pré-Escola não participaram dessa atividade; - o registro fotográfico das visitas pode 

ser visualizado no anexo 21 deste parecer;  

• Banquete Agroecológico no V Balaio de Saberes realizado na Semana do Produtor 

Rural – foi realizado no dia 25 de julho de 2019, dentro da 50° Semana do Produtor 

Rural, em parceria com a Universidade Federal de Viçosa – Campus Florestal e os 

produtores associados à Aflora, sem a participação das unidades de ensino público 

municipais. - O registro fotográfico deste evento pode ser visualizado no anexo 22 

deste parecer;  

 

Ainda no eixo educação, foram realizadas outras três atividades que não constam 

no plano de trabalho inicial do projeto, e foram realizadas com os recursos da reserva 

técnica e foram objeto apenas da prestação de contas financeira. São elas: 

 



 

• Feira de Ciência intitulada: Agroecologia: alimentando o conhecimento, realizada 

no dia 14 de setembro de 2019 pelos os estudantes do 1º ao 5º ano do ensino 

fundamental da Escola Municipal Dercy Alves Ribeiro (com o apoio do Projeto);  

• Oficina com as cozinheiras das três unidades de ensino público municipais para 

construção do novo cardápio da alimentação escolar, nos dias 14, 15 e 16 de 

outubro de 2019; 

• Doação de equipamentos e utensílios para o processamento e armazenamento 

de alimentos às três unidades escolares públicas municipais. 

 

De maneira geral, pode-se considerar o objetivo final do projeto ampliado ao longo 

do seu processo de execução. Um projeto inicialmente voltado somente para o 

fortalecimento da Associação de produtores teve seu objetivo ampliado, alcançando 

inclusive a comunidade e principalmente as crianças no desenvolvimento das ações.  

Ressaltam-se resultados positivos do projeto como apoio técnico com a 

disponibilização de materiais orientativos aos produtores locais; apoio aos produtores com 

instrumentos de facilitação das atividades internas; fomento da difusão do conhecimento e 

do debate acerca das questões pertinentes à produção e ao consumo de alimentos na rede 

pública municipal de ensino; desenvolvimento de ações enriquecedoras para a realidade da 

Creche e da Pré Escola Municipal. 

Diante de todo o exposto acima, o projeto obteve aprovação referente ao Relatório 

Técnico Final, como pode ser verificado no anexo 23 deste parecer. 

Referente ao custo total do projeto, foi definido inicialmente o orçamento de R$ 

R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais), que seriam repassados em três parcelas, sendo 

elas de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); R$130.000,00 (cento e trinta mil reais) e 

R$75.000 (setenta e cinco mil reais), conforme definido em Termo de Compromisso 

assinado em 23 de janeiro de 2019 – anexo 24 deste parecer.  

De acordo com o Termo de Compromisso citado, as duas primeiras parcelas (R$ 

300.000,00 e R$ 130.000,00) foram repassadas inicialmente para a conta do Centro Mineiro 

de Alianças Intersetoriais - CeMAIS e posteriormente para a conta da AFLORA. A parcela de 

R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) foi repassada diretamente para a instituição 

executora.  



 

Vale destacar que os valores repassados foram mantidos em aplicação de baixo 

risco na conta do CeMAIS e obtiveram rendimento antes mesmo de serem depositados na 

conta da AFLORA. Destaca-se, portanto, que, o valor total de R$ 430.000,00 (quatrocentos 

e trinta mil reais) recebido pelo CeMAIS obteve rendimento R$ 3.136,27 (três mil, cento e 

trinta e seis reais e vinte e sete centavos), sendo aportado na conta da AFLORA o valor total 

de R$ 433.136,27 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e trinta e seis reais e vinte e sete 

centavos) – comprovante de transferência disponível no anexo 25 deste parecer.  

Já o valor repassado diretamente para a conta da AFLORA, obteve rendimento em 

juízo de R$794,28 (setecentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos), sendo 

repassado para a instituição executora o valor total de R$ 75.794,28 (setenta e cinco mil, 

setecentos e noventa e quatro e vinte e oito centavos). 

Diante das diversas alterações realizadas no plano de monitoramento do projeto, 

o Ministério Público do Trabalho definiu por repassar uma nova quantia para a AFLORA, que 

foram divididas em três parcelas, sendo R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); 

R$10.000,00 (dez mil reais) e R$10.000,00 (dez mil reais), totalizando em R$ 77.000,00 

(setenta e sete mil reais), conforme acordado em Termos de Compromissos Aditivos – anexo 

26 deste parecer.  

Destaca-se que, destes repasses aditivos, uma parcela de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) foi transferida inicialmente para a conta do CeMAIS, e posteriormente repassada para 

a conta da AFLORA conforme verificado em comprovante de transferência, sem 

rendimentos bancários. Já as outras duas, foram resgates de depósitos judiciais e realizados 

diretamente para a conta da AFLORA. A quantia de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) 

obteve rendimento de R$ 903,67 (novecentos e três reais e sessenta e sete centavos) 

anterior ao resgate por parte da instituição, já a outra parcela de R$10.000,00 não obteve 

rendimento.  

Conclui-se, portanto, que do valor aditivado foi aportado ao projeto um valor total 

de R$ 77.903,67 (setenta e sete mil, novecentos e três reais e sessenta e sete centavos) – 

comprovante de transferências apresentados pela AFLORA disponível no anexo 27 deste 

parecer. 

Com estes novos valores aportados o projeto obteve receita total definida em R$ 

586.834,22 (quinhentos e oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e dois 

centavos), que foram previstos para a execução das novas atividades relacionadas a Creche 

e a Pré-Escola Municipal, juntamente as atividades já previstas no plano de monitoramento 

inicial. 



 

Com relação as despesas geradas pelo projeto, reporta-se que foram gastos R$ 

72.339,09 (setenta e dois mil, trezentos e trinta e nove reais e nove centavos)  com despesas 

indiretas; R$ 53.162,86 (cinquenta e três mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta e seis 

centavos) com despesas de pessoal, incluindo encargos sociais; R$ 167.024,92 (cento e 

sessenta e sete mil, vinte e quatro reais e noventa e dois centavos) com despesas gerais, 

incluindo insumos e despesas administrativas; R$ 14.402,77 (quatorze mil, quatrocentos e 

dois reais e setenta e sete centavos) com eventos e materiais de comunicação; R$ 1.864,68 

(mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) com tarifas de 

manutenção de conta corrente específica do projeto; e R$ 146.751,43 (cento e quarenta e 

seis mil, setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e três centavos) com materiais e 

equipamentos. 

O anexo 28 deste parecer demonstra e expõe detalhadamente cada uma das 

rubricas apresentadas no parágrafo acima, e apresenta a aprovação financeira das rubricas 

apresentadas. 

As despesas expostas acima, e detalhadas na planilha financeira do projeto 

apresentada na plataforma Semente, totalizam em R$ 455.545,75 (quatrocentos e 

cinquenta e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) gastos 

durante um ano de execução do projeto Florestando.  

Conforme definido em Termo de Compromisso, o valor total do projeto, com os 

aditivos, foi mantido ao longo de todo o ano de execução em conta específica da AFLORA e 

em aplicação de baixo risco, conforme determina o Termo de Compromisso, havendo um 

rendimento total de R$ 12.621,20 (doze mil seiscentos e vinte um reais e vinte centavos). 

Ou seja, o valor do projeto passou de R$ R$ 586.834,22 (quinhentos e oitenta e seis mil, 

oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e dois centavos), para R$ 599.455,42 (quinhentos 

e noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

Ainda referente as receitas do projeto informa-se que, ao longo de sua execução, 

houveram dois estornos, sendo R$ 22.202,00 (vinte e dois mil, duzentos e dois reais) 

referente ao reembolso do seguro veicular (reembolso da Azul Companhia de Seguros, 

referente ao sinistro do veículo acidentado em 12 de junho de 2019, que teve perda total – 

acidente ocorrido ao longo da execução das atividades do projeto) e R$ 238,19 (duzentos e 

trinta e oito reais e dezenove centavos) referente ao estorno de pagamento indevido 

(tentativa de compra de um flipchart na Kalunga, que não possível finalizar e o pagamento 

foi estornado dia 10 de maio de 2019). 

Somando todos as receitas, incluindo estornos e rendimentos, e subtraindo as 

despesas apresentadas acima, conclui-se que, ao finalizar a execução do projeto 



 

Florestando, houve um saldo remanescente de R$ 166. 349,86 (cento e sessenta e seis mil, 

trezentos e quarenta e nove mil e oitenta e seis centavos). Este saldo será destinado a fase 

II do projeto, conforme ofício estabelecido junto à Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 

Elaine Nassif, em 17 de dezembro de 2019 – ofício apresentado no anexo 14 deste parecer. 

Vale destacar que junto a este saldo remanescente da fase I do projeto 

Florestando, soma-se no extrato bancário a receita de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

que foi depositada em conta por definição do Termo de Compromisso assinado com o 

Ministério Público do Trabalho no dia 10 de junho de 2019. O recurso foi depositado em 

cinco parcelas consecutivas de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a contar da data da 

assinatura do TC, em conta específica da AFLORA destinado a execução da fase II do 

Florestando - este depósito foi firmado em novo Termo Aditivo apresentado no anexo 29 

deste parecer.  

Desta forma, o extrato bancário da conta do projeto Florestando apresenta na data 

de término da fase I, 31 de janeiro de 2020, um saldo total de R$ 366.349,86 (trezentos e 

sessenta e seis mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos) que já foi 

destinado à execução da Fase II, iniciada em janeiro de 2020, com previsão de término em 

janeiro de 2021. 

Vale salientar que deste valor total destinado à Fase II do projeto Florestando, R$ 

7.540,19 (sete mil quinhentos e quarenta reais e dezenove centavos) se refere ao 

provisionamento de dispensa do técnico que continua contratado no projeto em formato 

de vínculo CLT. Este valor ficará reservado em conta para acerto futuro de dispensa do 

funcionário, conforme orientado pela equipe da plataforma Semente.   

Conforme informado anteriormente no Relatório encaminhado no dia 22 de abril 

de 2020, foi solicitado à AFLORA que apresentasse à plataforma Semente, a correção dos 

documentos pertinentes, uma justificativa pelo uso inadequado do recurso ou o estorno dos 

referidos valores para a conta específica do projeto, referente a despesas realizadas entre 

os meses de fevereiro, março, agosto e setembro de 2019 que somam o importe de R$ 

2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais). 

Dentro do prazo de 10 dias úteis concedidos à instituição executora, os 

documentos solicitados foram devidamente apresentados por e-mail e analisados pela 

equipe da plataforma Semente, e abaixo pode ser apresentado um breve resumo dos 

documentos cedidos para complementação do parecer.   

Do montante total de R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais), foram 

apresentados à plataforma Semente, comprovantes fiscais válidos referentes ao valor total 



 

de R$ 1.585,00 (hum mil quinhentos e oitenta e cinco reais). Ressalta-se que este valor foi 

devidamente comprovado e apresentado no sistema virtual de monitoramento do projeto, 

e encontra-se disponível para o Ministério Público do Trabalho através de acesso a 

plataforma Semente, conforme demais comprovantes fiscais. 

Destaca-se ainda que, foi apresentada à plataforma Semente uma nota fiscal 

avulsa para o serviço de “lanches”, no valor de R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais), 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais com CNPJ 16.907.746/0001-

13. É importante salientar que o CNPJ apresentado na nota fiscal do serviço é diverso ao do 

titular da conta depositada. Para justificar a divergência de titularidade, foi apresentada pela 

AFLORA documentação que demonstra a relação de parentesco entre o representante do 

CNPJ apresentado em nota, e o representante da conta de crédito do recurso.  

Outra justificativa apresentada na documentação complementar se refere ao uso 

dos recursos no importe de R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais) que foram comprovados 

através de recibo comum e teve o formato de comprovação justificado no ofício 

apresentado no anexo 31 deste parecer. 

O valor restante, pendente de comprovação, equivalente a R$ 64,00 (sessenta e 

quatro reais), foi mantido em conta para a fase II do projeto Florestando. Como forma de 

esclarecimento, destaca-se que este valor pendente está contido no montante do cheque 

nº 850.004 debitado da conta do projeto em 18 de novembro de 2019 no valor de 

R$3.000,00 (três mil reais), conforme demonstrado nos documentos inseridos na 

plataforma Semente. 

Para este cheque, foi apresentada a comprovação de uso de R$ 2.936,00 (dois mil 

novecentos e trinta e seis reais), restando R$ 64,00 (sessenta e quatro reais). Como não 

houve demonstrativo de uso deste recurso, ele foi somado ao saldo remanescente do 

projeto, totalizando em R$ 366.349,86 (trezentos e sessenta e seis mil, trezentos e quarenta 

e nove reais e oitenta e seis centavos), conforme demonstrado no início desse parecer. 

Para finalizar este parecer afirma-se que todo o recurso utilizado ao longo da 

execução do projeto foi comprovado dentro da plataforma Semente, mediante 

apresentação de notas e cupons fiscais e demais documentos pertinentes.  

Os demais gastos e remanejamentos foram acompanhados pela equipe de 

monitoramento do Semente, e os extratos bancários encontram-se em documento anexo 

30 deste parecer.  



 

Os referidos documentos comprobatórios da prestação de contas financeira estão 

disponíveis virtualmente para acesso e conhecimento do Procurador do Trabalho dentro do 

sistema da plataforma Semente. Em razão do funcionamento e segurança da plataforma 

este acesso depende de cadastramento. Assim, a equipe do Semente está à disposição para 

realização de novos cadastros necessários e esclarecimento de dúvidas.  

Diante do exposto, manifesta-se pela aprovação da prestação de contas final do 

presente projeto. 

 

Belo Horizonte, 11 de maio de 2020, 
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Renata Fonseca Guimarães 

Coordenadora Técnica - Semente: Transformando ideias em projetos  
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Aline Seoane Resende Paulino 

Coordenadora Jurídica - Semente: Transformando ideias em projetos  
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Ustane Lopes Martins 

Coordenadora Financeira - Semente: Transformando ideias em projetos  


